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    Dracena, 05 de março de 2026. 

 

Ofício n° CM-091/2026. 
 

Assunto: Presta informações (Requerimento n°140/2026). 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 

 Atendendo ao Requerimento n° 140/26, de autoria do Vereador 
Eduardo Henrique da Palma, vimos por meio deste encaminhar as 
informações prestadas pelo Engenheiro Agrônomo e Secretário da Fazenda 
e Orçamento.  

 Ao ensejo, aproveitamos para manifestar a Vossa Excelência protestos 
de estima e apreço. 

 

 

GENI PEREIRA LOBO PESIN 

Prefeita Municipal 
 

 
 
Exmo. Sr. 
DANILO LEDO DOS SANTOS 

DD. Presidente, à Câmara Municipal 
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Demanda Legislativa 17- 264/2026

De: Jairo S. - SLPMA-MA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/03/2026 às 15:19:26

Setores envolvidos:

SFO, SFO-DFC-DF, SFO-DR, SFO-DAT, SFO-DAT-DF, SGG, SGG-DGG, SLPMA, SLPMA-MA, PR

Requerimento n° 140/26

 

 Boa tarde ! Conforme requerimeto 140/2026 segue:

3 - Sim possui o fundo sendo que o mesmo não fora utilizado tendo em vista a não regularização do COMDEMA e da
Lei 5.004;

4 - Sim;realiza as vistorias atraves de tecnico da área e as devidas compensações estão constantes nas devidas
autorizações;

5 - Sim com a regularização do conselho consultivo de meio ambiente (Lei 5.004/2024);

6- O municipio possui o plano municipal de arborização e lei que disciplina ( LEi 3738/2009) ;bem como estamos
iniciando neste ano  PMVA nas diretivas 1 e 8 conforme a Resolução SEMIL 036/2024 que nortea o programa;

At.te

 

 

_

Jairo Corrêa Augusto da Silva  

Engenheiro Agrônomo
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Demanda Legislativa 14- 264/2026

De: Thiago S. - SFO

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/03/2026 às 14:51:03

Setores envolvidos:

SFO, SFO-DFC-DF, SFO-DR, SFO-DAT, SFO-DAT-DF, SGG, SGG-DGG, SLPMA, SLPMA-MA, PR

Requerimento n° 140/26

 

Em atenção ao Requeirmento nº 140/2026 de 13/02/2026 de autoria dos vereadores Eduardo Henrique da Palma,
Edivaldo Caetano de Souza e Marcos Antônio da Cruz, venho por meio deste informar que de acordo com

informações obtidas através dos Departamentos de Auditoria Tributária e Departamento de Receitas, foram lavrados
dois Autos de Infração na área de Arborização Urbana (nº 1261-A e nº 1298-A), ambos referentes à poda de
árvores, com base em laudos técnicos do engenheiro ambiental do Município, porém não houve o pagamento das
mesmas, ficando assim respondidos os questionamentos 1 e 2.

_

At.te.

 

THIAGO VICENTE DOS SANTOS

Secretário da Fazenda e Orçamento
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